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SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSP RODOV DE PELOTAS, CNPJ n. 87.445.359/0001-50,
neste ato representado(a) por seu ;

E

SIND DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES RODOVIARIOS PELOTAS,  CNPJ n.  89.876.254/0001-81,
neste ato representado(a) por seu ;

celebram a  presente  CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO,  estipulando  as  condições  de  trabalho
previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de junho de
2022 a 31 de maio de 2023 e a data-base da categoria em 01º de junho.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

A  presente  Convenção  Coletiva  de  Trabalho  abrangerá  a(s)  categoria(s)  Categoria  Profissional
Integrantes do 2º Grupo - Trabalhadores em Transportes Rodoviários, com abrangência territorial em
Pelotas/RS.

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO
PISO SALARIAL

CLÁUSULA TERCEIRA - SALÁRIO NORMATIVO

Com a incidência do percentual acima indicado, fica assegurado como piso salarial, a partir de 01/06/2022,
os valores constantes da tabela abaixo:

FUNÇÃO 01/06/2022

SALÁRIO

01/01/2023

SALÁRIO
Motorista, motorista manobrista R$ 3.115,03 R$ 3.296,89

Cobrador e comissário (a) de
embarque

R$ 2.055,91 R$ 2.175,94

Fiscal R$ 2.719,14 R$ 2.877,88
Aux. Escr, Aux. Mecânico, maleiro
e outras atividades

R$ 1.712,30 R$ 1.812,27
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Eletricista, soldador, estofador,
vigia, chapista, pedreiro

R$ 1.753,36 R$ 1.855,72

Borracheiro R$ 1.636,68 R$ 1.732,23
Lavador, servente, serviços gerais,
faxineira

R$ 1.390,25 R$ 1.471,41

Mecânico R$ 2.554,78 R$ 2.703,93

Parágrafo Primeiro: Os salários são reajustados para uma carga horária de 220 (duzentos e vinte) horas
mensais, 44 horas semanais e 7h20min diários.

Parágrafo Segundo: O salário do técnico em segurança do trabalho, fica a critério de cada empresa,
porém seu salário base não pode ser inferior ao salário pago aos trabalhadores enquadrados como
auxiliares de escritório, auxiliar mecânico, maleiro, conforme previsão consignada no quadro acima.

CLÁUSULA QUARTA - PISO SALARIAL DOS COBRADORES

O piso salarial dos cobradores será sempre equivalente a 66% (sessenta e seis por cento) do salário dos
motoristas.

REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE SALARIAL

As partes, de forma expressa, se ajustam no sentido do estabelecimento de uma majoração salarial na
ordem de 12,4% (doze inteiros e quatro décimos  por cento), sobre os salários praticados no mês de maio
de 2022, da seguinte forma:

- 6,2% (seis inteiros e dois décimos), retroativos ao mês de junho de 2022;

- 6,2% (seis inteiros e dois décimos), no mês de janeiro de 2023.

PAGAMENTO DE SALÁRIO – FORMAS E PRAZOS

CLÁUSULA SEXTA - SALÁRIOS INCONTROVERSOS

Em caso de rescisão do contrato de trabalho, motivada pelo empregador ou pelo empregado, e havendo
controvérsia sobre parte da importância dos salários, o primeiro é obrigado a pagar a este, à data de seu
comparecimento ao tribunal do trabalho, a parte incontroversa dos mesmos salários, sob pena de ser,
quanto a essa parte, condenado a pagá-lo em dobro.

CLÁUSULA SÉTIMA - PAGAMENTO DE SALÁRIOS

Os salários continuarão sendo pagos através da sistemática atualmente em vigor, com adiantamento
quinzenal e na forma mensal. 

Parágrafo Primeiro: Os pagamentos deverão ser feitos em dinheiro, dentro do horário de trabalho,
mediante recibo, cuja cópia deve ser entregue ao funcionário, discriminadas as parcelas pagas, o valor
unitário, bem como os respectivos descontos.
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Parágrafo Segundo: O pagamento realizado fora das disposições acima fixadas, importará em atraso de
pagamento, ressalvando a hipótese de força maior nos termos da Lei.

Parágrafo Terceiro: As empresas poderão efetuar o pagamento através do depósito em conta bancária, em
nome dos funcionários.

ISONOMIA SALARIAL

CLÁUSULA OITAVA - SALARIO DE SUBSTITUTO

Sempre que o empregado estiver em substituição a outro, será assegurado salário igual ao substituído,
deduzida às vantagens de natureza pessoal

OUTRAS NORMAS REFERENTES A SALÁRIOS, REAJUSTES, PAGAMENTOS E
CRITÉRIOS PARA CÁLCULO

CLÁUSULA NONA - EVOLUÇÃO SALARIAL

Fica convencionado a partir desta data, que o salário dos motoristas não poderá ser inferior ao salário
praticado para os motoristas do setor de transporte intermunicipal de longo curso da cidade de Porto Alegre.

Parágrafo Primeiro: As demais funções serão aplicados os mesmos percentuais que os motoristas
recebam, mantendo-se a mesma proporcionalidade que ora vigora.

Parágrafo Segundo: A equiparação salarial antes nominada, será mantida, ainda que nova política salarial
oficial venha a ser implantada e que determine, indistintamente, o pagamento de abonos ou qualquer outros
percentuais.

CLÁUSULA DÉCIMA - DIFERENÇAS SALARIAIS

Eventuais diferenças de salário, vale-alimentação e diárias, referentes aos meses de junho e julho, serão
pagas em duas parcelas nos meses de setembro e outubro, em forma de abono salarial.

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS
ADICIONAL DE HORA-EXTRA

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - HORAS EXTRAS

As horas extras serão remuneradas com adicional de 50% (cinquenta por cento) sobre a remuneração da
hora normal, até o limite de duas diárias. As horas excedentes às duas primeiras horas extras serão
remuneradas com acréscimo de 100% (cem por cento), sobre a remuneração da hora normal.

ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO

O salário do empregado será acrescido de 2% (dois por cento) sobre o salário da função, a cada cinco anos
de trabalho na mesma empresa.
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Parágrafo Único: Para efeito do disposto “caput” não serão somados períodos descontínuos.

ADICIONAL NOTURNO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ADICIONAL NOTURNO

A remuneração do trabalho noturno será acrescida de um adicional de 25% (vinte e cinco por cento), sobre
o valor da hora diurna

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Com exceção da Empresa Rainha, todas as demais empresas remunerarão com 10% (dez por cento) do
valor do salário profissional a todos aqueles que façam jus ao percebimento do adicional de insalubridade,
independente de seu respectivo grau. O Expresso Embaixador continuará remunerando as funcionárias
(mulheres) da limpeza dos ônibus com o percentual de 20% (vinte por cento) sobre o salário mínimo
nacional.

Parágrafo Único: A hipótese do “caput” não será aplicada quando a utilização do salário mínimo como
base de cálculo for mais favorável ao trabalhador

OUTROS ADICIONAIS

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - BONIFICAÇÕES

Aos motoristas que eventualmente estiverem cobrando a tarifa, será pago, em forma de abono salarial a
importância equivalente a 2% (dois por cento) dos valores recebidos em espécie pelo mesmo

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DIARIAS DE ALIMENTAÇÃO

As empresas Expresso Embaixador Ltda., Empresa de Transportes Santa Silvana Ltda (exceto na linha
metropolitana Pelotas/Capão do Leão), Rainha Transportes Ltda e Kopereck Viagens e Turismo Ltda, ainda
que na qualidade de fretamento e demais empresas intermunicipais, concederão aos motoristas, fiscais e
cobradores que estiverem a serviço fora de suas sedes municipais, dentro do dia civil, alimentação “in
natura” ou reembolsarão as despesas com alimentação limitadas ao valor de R$ 67,72 (sessenta e sete
reais e vinte e setenta e dois centavos) que poderá ser desdobrado, conforme a hora do afastamento, em
café, almoço e janta, na proporção de 20% (vinte por cento) , 40% (quarenta por cento) e 40% (quarenta por
cento) respectivamente.

Parágrafo Primeiro: Para efeitos do disposto na primeira parte do “caput” considerar-se-á devida à parcela,
considerando a saída de sua sede:

a)    Do café, quando ausente entre 4h00min e 6h00min;

b)    Do almoço, quando ausente até depois das 12h00min;

c)    Da janta, quando ausente depois das 20h00min;

Parágrafo Segundo: O benefício fornecido, em qualquer das formas é concedido para a execução do
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trabalho, atribuindo-lhe, as partes, natureza indenizatória, não integrando a remuneração para qualquer
efeito legal, podendo ser aproveitado no PAT. O benefício concedido nesta cláusula poderá ser pago tanto
em moeda corrente, como tíquete refeição, alimentação.

Parágrafo Terceiro: Os trabalhadores do setor metropolitano na linha Pelotas/Capão do Leão, no
desempenho de suas atividades junto a estas linhas, não terão direito as diárias antes referidas. Fica
acordado que, acaso seja comprovado a inclusão das diárias na planilha de custos que contempla o
metropolitano que abranja a linha Pelotas/Capão do Leão, restará incluído o valor das diárias àqueles
trabalhadores.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - VALE ALIMENTAÇÃO

Será concedido vale alimentação ou vale refeição individual e mensal, a partir de 01 de junho de 2022 até
31 de agosto de 2022, no valor correspondente a R$ 217,95 (duzentos e dezessete reais e noventa e cinco
centavos) mensais, sem qualquer forma de desconto dos empregados, sendo os valores depositados em
conta bancária dos trabalhadores ou tíquete.

Parágrafo Primeiro: Que resta ajustado o pagamento de um 13°, vale refeição, o qual restará diluído em
doze parcelas mensais e pago juntamente com a parcela correspondente ao respectivo mês, perfazendo
desta feita, o montante mensal final correspondente a R$ 236,11 (duzentos e trinta e seis reais e onze
centavos) mensais.

Parágrafo Segundo: O vale alimentação será reajustado para o valor correspondente a R$ 350,00
(trezentos e cinquenta reais), a contar do dia 01/09/2022, já incluído o décimo terceiro salário.

Parágrafo Terceiro: Excepcionalmente, nos meses de novembro e dezembro o valor do vale alimentação
será acrescido de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), ficando no valor correspondente a R$ 500,00
(quinhentos reais), nestes dois meses.

Parágrafo Quarto: O valor mencionado na presente cláusula, independe do pagamento dos valores a título
de diárias, em sua ampla abrangência.

Parágrafo Quinto: O benefício fornecido, em qualquer das formas é concedido para a execução do
trabalho, atribuindo-lhe as partes, natureza indenizatória, não integrando a remuneração para qualquer
efeito legal, podendo ser aproveitado no PAT.

Parágrafo Sexto: Resta convencionado que as empresas pagarão ao funcionário afastado por auxilio
doença, o correspondente vale alimentação do mês de início do benefício, acrescido de um mês
complementar.

Parágrafo Sétimo: Resta convencionado que as empresas pagarão aos funcionários o correspondente vale
alimentação, quando o mesmo estiver no gozo das férias.

AUXÍLIO SAÚDE

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - PLANO DE SAUDE

Será concedido aos trabalhadores um plano de saúde individual – PLANO AMBULATORIAL PRATA (Saúde
Maior) – sem qualquer ônus aos obreiros.

Parágrafo Único: As Empresas Expresso Embaixador e Rainha Transportes, continuam a manter os planos
que já praticam.

AUXÍLIO MORTE/FUNERAL

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - AUXÍLIO0 FUNERAL
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Em casos de falecimento do empregado por acidente de trabalho, o empregador fica obrigado a pagar um
auxílio funeral aos dependentes do mesmo, em valor correspondente a 01 (um) piso salarial da função
desenvolvida junto a empresa.

SEGURO DE VIDA

CLÁUSULA VIGÉSIMA - SEGURO DE VIDA

As empresas contratarão aos motoristas e cobradores, o correspondente seguro de vida, nos moldes da Lei
13.103/15.

OUTROS AUXÍLIOS

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DIARIAS DE PERNOITE

As empresas do setor de turismo e fretamento pagarão aos seus empregados uma diária no valor mínimo
R$ 67,72 (sessenta e sete reais e vinte e setenta e dois centavos), para viagens dentro do território
nacional.

Parágrafo Primeiro: Para as viagens internacionais o valor da diária com hospedagem será de R$ 94,80
(noventa e quatro reais e oitenta centavos).

Parágrafo Segundo: Sempre que as despesas com hospedagem, comprovadamente, forem superiores ao
valor da diária, serão ressarcidas mediante a apresentação das notas fiscais.

Parágrafo Terceiro: Os valores das diárias estabelecidas no caput desta cláusula, terão vigência até
31/05/2023.

Parágrafo Quarto: Quando o início da viagem ocorrer no período da tarde, ou seja, das 12h00 às 24h00, o
motorista receberá 50% (cinquenta por cento) do valor da diária. Receberá o mesmo percentual quando o
retorno da viagem se der no período da manhã, ou seja, das 00h00 às 12h00.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - ASSISTENCIA JUDICIÁRIA

As empresas fornecerão aos empregados assistência jurídica nos processos judicias e inquéritos policiais
decorrentes de acidentes de trânsitos, sem qualquer ônus para os mesmos

CONTRATO DE TRABALHO – ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES
DESLIGAMENTO/DEMISSÃO

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - PAGAMENTO DAS VERBAS DA RESCISÃO CONTRATUAL

As rescisões de contrato de trabalho dos empregados com 01 (um) ano ou mais de serviço, serão sempre
assistidas pelo sindicato profissional, sob pena de nulidade.

Parágrafo Primeiro: A demissão por justa causa será comunicada por escrito ao empregado, especificando
o motivo e seus fundamentos, sob pena de ser considerada imotivada.

Parágrafo Segundo: A demissão por justa causa do empregado com estabilidade ou garantia de emprego,
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será sempre comunicada por escrito ao empregado e ao Sindicato Profissional, sob pena de ser
considerada imotivada.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - FERIAS PROPORCIONAIS

São devidas férias proporcionais ao empregado que pedir demissão.

AVISO PRÉVIO

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - AVISO PREVIO PROPORCIONAL

Fica assegurado o aviso prévio proporcional de 03 (três) dias para cada ano de serviço, e proporcional em
relação ao período inferior a um ano, limitando ao máximo de 60 (sessenta) dias, além do aviso prévio legal
de 30 (trinta) dias a todo trabalhador da categoria profissional demitidos sem justa causa, sendo que a
parcela que excede o aviso prévio legal será sempre indenizada.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DISPENSA DE AVISO PRÉVIO

O empregado fica dispensado do trabalho no período do aviso prévio sempre que pedir afastamento
mediante comprovação de obtenção de novo emprego

OUTRAS NORMAS REFERENTES A ADMISSÃO, DEMISSÃO E MODALIDADES DE
CONTRATAÇÃO

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - CONTRATO DE TRABALHO COM JORNADA REDUZIDA

As empresas poderão contratar novos funcionários (motoristas e cobradores) para uma jornada diária não
superior a 04h00, em percentual de, no máximo, 12% (doze por cento) do número total de funcionários por
função em cada empresa.

Parágrafo Primeiro: Fica vedada a rescisão contratual de funcionários do atual quadro funcional, com o fim
especifico de substituição por empregado para trabalhar na jornada reduzida de 04h00.

Parágrafo Segundo: O piso salarial para estes trabalhadores (motoristas e cobradores) será proporcional à
jornada trabalhada observado o valor estabelecido na cláusula primeira.

RELAÇÕES DE TRABALHO – CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE
PESSOAL E ESTABILIDADES

QUALIFICAÇÃO/FORMAÇÃO PROFISSIONAL

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - ALTERAÇÃO CNH

Durante o período em que estiver apreendida a CNH em razão de acidente em serviço ou em decorrência
da renovação da mesma, o motorista poderá ser deslocado para outras funções compatíveis, sem prejuízo
dos seus salários, devendo o interessado providenciar com urgência a liberação da habilitação. 
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NORMAS DISCIPLINARES

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - PROIBIÇÃO DE TRABALHO PARALELO

Será considerado motivo para rescisão do contrato de trabalho por justa causa, o exercício de atividade
paralela do trabalhador em aplicativo que concorra com o sistema de transporte coletivo intermunicipal, 
interestadual, metropolitano, turismo e fretamento no Município de Pelotas.

ESTABILIDADE ACIDENTADOS/PORTADORES DOENÇA PROFISSIONAL

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - ESTABILIDADE ACIDENTE DE TRABALHO

O empregado que se acidentar no trabalho e permanecer em gozo de benefício por mais de 15 (quinze)
dias, terá estabilidade no emprego por 12 (doze) meses contados do retorno à atividade

ESTABILIDADE APOSENTADORIA

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - ESTABILIDADE APOSENTADORIA

Assegura-se, ao empregado, estabilidade de emprego por 12 (doze) meses antes da aquisição do direito de
aposentar-se, desde que tenha trabalhado pelo menos 05 (cinco) anos na empresa e desde que
comunique, formalmente, sua intenção à empresa. Deferido o benefício de aposentadoria, extingue-se a
garantia.

OUTRAS NORMAS REFERENTES A CONDIÇÕES PARA O EXERCÍCIO DO TRABALHO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - MOTORISTAS DE VIAGES INTERESTADUAIS

Para viagens de turismo e fretamento, interestaduais, as empresas colocarão dois motoristas.

Parágrafo Único: Quando o motorista retornar de viagem, no período da manhã ou tarde, não poderá no
mesmo dia partir em outra viagem. Este dia não será considerado como de folga compensatória e será
remunerado como de efetiva prestação de serviços.

JORNADA DE TRABALHO – DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS
PRORROGAÇÃO/REDUÇÃO DE JORNADA

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - JORNADA DIFERENCIADA

As empresas poderão adotar jornada de trabalho ininterrupta de 07h20min diários, sem redução e sem
acréscimo salarial e/ou gratificação de hora extraordinária

COMPENSAÇÃO DE JORNADA

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - COMPENSAÇÃO HORÁRIA

As partes acordam que com a relação pessoal da área administrativa, manutenção e motorista manobrista,
as empresas poderão adotar o regime de compensação de horário durante a semana, afim de não ocorrer
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trabalhos aos sábados.

Parágrafo Único: As empresas poderão adotar o sistema de acúmulo de folgas para o pessoal de tráfego
(motoristas, manobristas, comissárias de embarque, cobradores, fiscais, maleiros ou carregadores), as
quais poderão serem gozadas de uma só vez, desde que concedidas até 30 (trinta) dias após a aquisição
do direito a respectiva folga.

CONTROLE DA JORNADA

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - REGISTRO DE HORÁRIO

As empresas são obrigadas ao controle de horários por ficha-ponto ou qualquer outro meio mecânico, salvo
quando impraticável o uso, quando será por exceção admitido o uso de qualquer outros meios mecânicos,
devendo o empregado, em qualquer hipótese, apor sua assinatura depois de revisar e conferir, sendo-lhe,
além disso, facilitando o acesso a tais anotações, inclusive com o fornecimento de copias sempre que
possível.

FALTAS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - ATESTADOS MÉDICOS

As empresas reconhecem como válidos os atestados médicos e odontológicos fornecidos por profissionais
credenciados pelo Sindicato Profissional.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - FALTA JUSTIFICADA

Além das hipóteses legais, será considerada falta justificada a falta ao serviço por 01 (um) dia, por motivo
de internação hospitalar de filho menor  de 06 (seis) anos de idade

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - PUNIÇÃO POR FALTA

Toda e qualquer punição por falta cometida pelo empregado, deverá ser dada por escrito com ciência do
faltoso e comunicação, igualmente por escrito, ao Sindicato Profissional, sob pena de nulidade.

Parágrafo Único: Em caso de negativa de recebimento, será suprida pela assinatura de duas testemunhas
presenciais.

JORNADAS ESPECIAIS (MULHERES, MENORES, ESTUDANTES)

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - JORNADA 12 X 36

Que resta expressamente autorizada a realização de jornada 12x36, nos moldes do Art. 59 A da CLT, desde
que não colida com os termos definidos na lei 13.103/2015 e exclusivamente para os trabalhadores da
portaria, mecânicos e demais funcionários internos.

SOBREAVISO

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - HORAS A DISPOSIÇÃO
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Sempre que o empregado, entre um serviço e outro, tiver que permanecer à disposição da empresa, em
regime de sobreaviso ou aguardando ordens, ou mesmo quando fora da sede ficar aguardando o reinicio
efetivo da prestação de serviços, seja considerado tempo à disposição da empresa e assim remunerado.

Parágrafo Único: Para dirimir qualquer dúvida de interpretação, elegem o disposto nos termos da RVDC
5559/82, entre as mesmas partes, que trata dessa matéria.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE JORNADA

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - ATRASOS

O empregado admitido a iniciar a jornada com atraso não poderá ter descontado o dia ou o repouso
remunerado ou feriado

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR
UNIFORME

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - UNIFORMES E EQUIPAMENTOS

As empresas fornecerão uniformes, calçados, roupas e outros tipos de equipamentos apropriados para o
trabalho, sem quaisquer ônus para o empregado, sempre que exigirem o uso.

RELAÇÕES SINDICAIS
ACESSO DO SINDICATO AO LOCAL DE TRABALHO

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - ACESSO AO LOCAL

O Sindicado Profissional por seus representantes, terão livre acesso aos locais de trabalho, podendo
inclusive fixar quadro de avisos e entregar folhetos e outras publicações que digam respeito à categoria,
vedada manifestação de cunho político partidário.

REPRESENTANTE SINDICAL

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - DELEGADO SINDICAL

Serão eleitos Delegados Sindicais, através de eleições dos respectivos empregados, convocada pelo
Sindicato profissional, com mandato de 01 (um) ano e estabilidade provisória desde o registro da
candidatura, na proporção de 01 (um) delegado sindical por empresa.

LIBERAÇÃO DE EMPREGADOS PARA ATIVIDADES SINDICAIS

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - DISPENSA DOS DIRIGENTES DO SINDICATO

As empresas se obrigam a liberar 01 (uma) vez por mês, sem qualquer ônus para o Sindicato Suscitante, os
membros da diretoria do Sindicato Profissional e de Delegados Sindicais, quando devidamente requisitados.

Mediador - Extrato Convenção Coletiva http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/Resumo/ResumoVisualizar...

10 of 12 04/10/2022 14:36



Parágrafo Único: A requisição dos diretores e delegados sindicais deverá coincidir com a data da reunião
da Diretoria do Sindicato.

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL

Por decisão da Assembleia dos Trabalhadores, com a presença dos sócios e não sócios, que aprovou as
demais cláusulas que compõe esta Convenção Coletiva ficou estabelecido uma contribuição assistencial,
nos termos art. 513 “e” da CLT e do Estatuto Social, com valores que obedecem aos princípios da
razoabilidade, na ordem de 1 (um) dia de salário dos empregados beneficiados pela presente Convenção
Coletiva de Trabalho, a serem descontados no mês de setembro de 2022, assegurado o direito de
manifestação contrária, aos descontos, pelo empregado, de acordo com a legislação vigente, expresso no
parágrafo 3º abaixo.

Parágrafo Primeiro: Eventual pendência judicial ou extrajudicial relacionada ao desconto para o Sindicato
Profissional deverá ser solucionada pelo Interessado junto a própria entidade sindical laboral, uma vez que
à empresa competirá apenas o processamento do débito do valor aprovado na Assembleia Geral.

Parágrafo Segundo: Esta Cláusula é de inteira responsabilidade do Sindicato dos Trabalhadores,
excluindo-se de qualquer encargo o Sindicato Patronal, bem como as empresas por ele representadas. Em
nenhuma hipótese a empresa poderá ser responsabilizada pela devolução de qualquer valor ao trabalhador,
a título de contribuição assistencial, de modo que se restar condenada em juízo a devolver ao empregado o
desconto aquele título, será ressarcido pelo Sindicato Profissional Convenente, haja vista de que o
Sindicato Laboral assume a responsabilidade pela devolução do valor da condenação. O Sindicato
Profissional se responsabiliza em resolver e esclarecer todas as dúvidas ao trabalhador, referente a
contribuição assistencial citada na presente Cláusula.

Parágrafo Terceiro: O Sindicato dos empregados consigna que conforme deliberado em assembleia da
categoria, é assegurado o direito de manifestação contrária ao desconto de contribuição assistencial, pelo
empregado, manifestado individualmente e por escrito, de próprio punho, no prazo de 10 (dez) dias após a
assinatura da presente Convenção Coletiva, que deverá ser feito diretamente na sede do Sindicato Laboral,
requerendo, assim, o seu cancelamento, após imediatamente,  deverá o empregado comunicar a empresa
sua oposição.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - MENSALIDADE SINDICAL

As empresas descontarão de seus empregados Associados ao Sindicato Laboral, mensalmente o
percentual de 2% (dois por cento) do salário base de cada um, desde que devidamente autorizados pelo
trabalhador.

Parágrafo Unico: O não cumprimento de obrigações decorrentes do Art. 80, Inciso IV, da Constituição da
República e Art. 545 da CLT, incluindo, entre outras, especialmente o desconto em folha de pagamento da
mensalidade em favor do Sindicato Profissional, sujeitará a empresa a uma penalidade mensal de 20%
(vinte por cento) sobre os valores que deveriam ser descontados ao trabalhador e recolhidos ao Sindicato,
até a normalização dos recolhimentos

DISPOSIÇÕES GERAIS
DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - MULTA
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O descumprimento pelas empresas a qualquer obrigação decorrente do presente instrumento, importará em
uma multa equivalente a 1/30 do piso salarial da função, por infração, em favor da parte prejudicada,
excluídas as cláusulas com sanção especificada.

OUTRAS DISPOSIÇÕES

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA - PARCELAMENTO DO VALE TRANSPORTE

A empresa EXPRESSO EMBAIXADOR continuará realizando o pagamento do vale-alimentação, devido no
período compreendido entre 01/06/2020 e 28/02/2022, em 48 (quarenta e oito) parcelas, no montante de R$
95,39 (noventa e cinco reais e trinta e nove centavos)oitenta e quatro reais e oitenta e sete centavos) cada,
reajustadas nos mesmos percentuais dos futuros reajustes salarias da categoria, iniciando-se em outubro
de 2021.

Parágrafo Primeiro: O pagamento do vale-alimentação dos trabalhadores demitidos, terão seus créditos
vencidos antecipadamente

CLAUDIOMIRO ROSA DO AMARAL
PRESIDENTE

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSP RODOV DE PELOTAS

JORGE LUIZ ZOLONOF OEHLSCHLAEGER
PRESIDENTE

SIND DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES RODOVIARIOS PELOTAS

ANEXOS
ANEXO I - ATA DE AGE

Anexo (PDF)

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.
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